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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Serviço de organização e realização da Jornada Pedagógica 2024 da Rede Municipal de Ensino, 

com elaboração de Projeto, Elaboração da programação, cerimonial, Recrutamento e Contratação 

dos Palestrantes, facilitadores, mediadores, formadores ou treinadores ou aplicadores. 

1.2. Especificações e quantidades: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Serviço de organização e 

realização da Jornada Pedagógica 

2024 da Rede Municipal de 

Ensino, com elaboração de 

Projeto, Elaboração da 

programação, cerimonial, 

Recrutamento e Contratação dos 

Palestrantes, facilitadores, 

mediadores, formadores ou 

treinadores ou aplicadores. 

UND 1 R$ 18.906,67 R$ 18.906,67 

1.3.  O custo da contratação está estimado em R$ 18.906,67 (dezoito mil novecentos e seis reais 

e sessenta e sete centavos). 

2. DA NATUREZA DO OBJETO 

2.1. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. A Justificativa da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

4.1. Será realizada dispensa de licitação nos moldes do artigo 75, incisso II, da Lei 14.133. 

4.2. Não será admitida subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. Não serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise 

da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços); 

5.2. Não será exigida amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s). 

6. DA SELEÇÃO DA PROPOSTA E MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1.  Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

6.2. O detentor da proposta selecionada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de 

Referência. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a assinatura eletrônica 

certificada 

6.3. O início da execução do objeto será após assinatura do contrato/ordem de serviço. 

6.4. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela CONTRATANTE, 

assim como, observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favores 

a qualidade do objeto 

6.5. A contratada se obriga a executar os serviços mediante regime de execução indireta. 

6.6. A empresa contratada responderá civil e criminalmente pelos danos em que concorrer ou der 

causa decorrente de imperícia de seus funcionários ou representantes. 
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6.7. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as 

substituições de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitados, ficarão 

inteiramente a cago da contratada. 

7. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  

7.1. Para fins da contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.4.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

7.4.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativada da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

7.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.4.6. Prova de regularidade para com a Fazenda, Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 
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7.4.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

7.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.6.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

7.6.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado 

da contratação. 

7.6.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
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7.6.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

7.6.6. Nos termos da LC n. 123/06, art. 26, § 1º e §6º o microempreendedor individual está 

dispensado da elaboração dos livros fiscais e contábeis, dessa forma, sendo o balanço patrimonial 

um demonstrativo contábil a ser lançado no livro contábil, e estando o MEI dispensado deste livro, 

não se exigirá balanço patrimonial, bem como outras demonstrações contábeis, para fins 

concorrenciais. 

7.6.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 

apresentação de atestado (s), fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado; 

7.7.1.1. Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido 

de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado. 

7.7.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.7.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

7.7.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

7.8. DECLARAÇÕES 
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7.8.1. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da CF. 

7.8.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8.3. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei. 

8. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

8.1. DA CONTRATADA: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

8.1.6. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 
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8.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

8.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, de 2021; 

8.2. Obriga-se a ADMINISTRAÇÃO/CONTRATANTE: 

8.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

futuro contrato 

8.2.2. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

8.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9. DO CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da sua convocação para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

empenho, carta contrato ou autorização), sob pena de decais o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

9.3. O contrato terá vigência de 31 de dezembro do corrente ano. 
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10. FISCALIZAÇÃO 

10.1. Fiscalização da aquisição será responsabilidade do Município através da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, ou de quem esta determinar. 

10.2. A CONTRATADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal que a Secretaria 

Municipal de Assistência Social designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é facultada. 

10.3. A fiscalização de que trata este item terá por objeto, notadamente, as condições para o 

fornecimento do item, bem como, o controle "a posteriori" do fornecimento prestado, cabendo 

exclusivamente à CONTRATADA integral responsabilidade e eficiência técnica no fornecimento 

do objeto. 

10.4. A existência da fiscalização não eximirá a(s) pessoa (s) jurídica(s)/ física contratada(s) de 

nenhuma responsabilidade civil ou penal quanto aos seus atos para a prestação de serviços. 

10.5. A fiscalização dos materiais não elidirá nem reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA, 

de sua administração e prepostos, inclusive perante terceiros, proveniente de qualquer ação 

indevida ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará, jamais, corresponsabilidade do 

Município de Coelho Neto – MA. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

  

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
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11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0, ____ / UF16438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A dotação que irá custear a despesa será indicada posteriormente 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. As sanções administrativas serão aplicadas conforme os artigos 156, 157, 158 e 159 da Lei 

14.133. 

14. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

14.1. A presente contratação tem por objetivo prover recursos técnicos, materiais e humanos 

necessários ao atendimento de demandas do evento da Jornada Pedagógica 2024, a ser realizado 

pela Secretaria Municipal de Educação, visando o cumprimento de sua respectiva competência e 

missão institucional. 

14.2 A solicitação para execução de evento deverá ser formalizada à contratada por meio de Ordem 

de Serviço. 

14.3 Para a contratação dos serviços objeto do presente, deve-se observar o critério de julgamento 

objetivo das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para Secretaria Municipal de 

Educação, correspondente a de menor preço. 

15. DO CONSÓRCIO 

15.1. Não será admitida a participação de empresas em consórcio. 

16. DO PARCELAMENTO 

16.1. Observar tópico 8 do Estudo Técnico Preliminar. 

Coelho Neto/MA, 08 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
Danniele Almeida Marques 

Sec Adjunta de Planejamento e Gestão 
Portaria 003/2002 SEMPG 
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